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RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL PELA INTERNET 

PROCESSO LICITATÓRIO N 0046/2015 
PREGÃO PRESENCIAL N 09/2015 
REGISTRO DE PREÇO Nº 005/2015 

 
 

  Razão Social: _________________________________________________________________  

C.N.P.J. Nº: ___________________________________________________________________  

Endereço: ____________________________________________________________________  

E-mail: ______________________________________________________________________  

Cidade: _________________ Estado: ________ Fone: ________ Fax: ______________  

Pessoa para contato: __________________________________________________________  

Recebemos através do: email : compraselicitacoes@hotmail.com, nesta data, cópia do  

instrumento convocatório da licitação acima identificada.  

Local: _______________________ de ___________________ de 2015.  

 
 

______________________ 
Assinatura 

 

 

Senhor Licitante,  

Visando comunicação futura entre este Setor e essa Empresa, solicitamos a V. Sa., preencher o recibo 
de entrega do Edital e remeter à PREFEITURA DE MUZAMBINHO, por meio do Fax nº. (35) 3571-1177. 
A não remessa do recibo exime o Departamento de Compras e Licitações da PREFEITURA DE 
MUZAMBINHO, da responsabilidade de informar a empresa licitante, eventuais retificações ocorridas no 
instrumento convocatório, bem como quaisquer informações adicionais.  

Departamento de Compras e Licitações  

Tel.: (35) 3571-1188 RAMAL 231  
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PROCESSO LICITATÓRIO N 0046/2015 
PREGÃO PRESENCIAL N 09/2015 
REGISTRO DE PREÇO Nº 005/2015 

 
O MUNICÍPIO DE MUZAMBINHO, MG, por intermédio da PREFEITURA, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no CNPJ sob o n.º 18.668.624/0001-47, neste ato representado pela Pregoeira e 
da Equipe de apoio designados pela Portaria nº. 130 de 05 de janeiro de 2015 levam ao conhecimento 
dos interessados que, na forma do disposto na Lei nº. 10.520 de 2002, Decreto Municipal nº. 1747/ 2011, 
no que couber na forma do disposto na Lei Complementar nº. 123/2006, subsidiariamente nas normas 
da Lei 8.666/1993 e alterações posteriores, que realizará licitação na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL 009/2015, PARA REGISTRO DE PREÇO , TIPO MENOR PREÇO POR ITEM, 
PROCESSO LICITATÓRIO PRC 00046/2015, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital e 
seus Anexos. 
 

DATA DE ABERTURA 25/02/2015 
HORÁRIO: Fase 01- Das 09:00 às 09:30h - Início do credenciamento com a entrega dos envelopes. 

Fase 02 – Das 09:30 às 10:00h - Abertura das propostas de preços para análise. 
Fase 03 - As 14:00h - Abertura da fase de lances. Logo após serão abertos os envelopes da 

documentação dos proponentes vencedores. 
LOCAL: Prédio da Prefeitura Municipal de Muzambinho - MG, Sala de Licitações, 

Praça Pedro de Alcântara Magalhães, nº. 253 - Muzambinho/MG. 
 
A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, dirigida pela pregoeira, a ser realizada de 
acordo com a data, horário e legislação mencionada no preâmbulo deste Edital. Todas as referências de 
tempo no edital, no aviso e durante a sessão pública observarão obrigatoriamente o horário de Brasília – 
DF. 
Se não houver tempo hábil para abertura dos envelopes habilitação e propostas em um único momento, 
face ao exame da documentação com os requisitos do Edital, os envelopes não abertos, já rubricados, 
ficarão em poder da Pregoeira e equipe de apoio até a data e horários oportunamente marcados para 
prosseguimento dos trabalhos. 
 
1. DO OBJETO 
1.1 Constitui objeto da presente licitação o registro de preço para  a eventual  contratação de empresas 
especializadas em transportes coletivos para a prestação de serviços de  transportes  em situações 
emergências (socorro) aos veículos  da Secretaria de Saúde; Transportes de Atletas a competições fora 
do município  de acordo com a necessidade da Secretaria. Conforme especificações e condições 
estabelecidas no edital e seus anexos. 
 
2 – DA ÁREA SOLICITANTE 
2.1 – SECRETARIA   MUNICIPAL  DE SÁUDE, SECRETARIA  MUNICIPAL DE ESPORTE LAZER E 
CULTURA. 
 
3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
3.1 Poderão participar deste Pregão os interessados do ramo de atividade pertinente ao objeto da 
contratação, que atenderem a todas as exigências constantes deste Edital e seus Anexos. 
3.2 Não será permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, de 
interessados que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução e liquidação, 
de consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição, estando também abrangidos 
pela proibição aqueles que tenham sido punidos com suspensão ou declarados inidôneos do direito de 
licitar e contratar com a Administração Pública. 
 
4. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 
4.1 Só poderá deliberar em nome do proponente, formulando ofertas/lances de preços e praticar os 
demais atos pertinentes ao certame, o representante devidamente munido de documento que o 
credencie a participar deste procedimento licitatório junto a Pregoeira, devendo, ainda, no ato de entrega 
dos envelopes, cópia da Carteira de Identidade ou outro documento equivalente. 
4.2 O credenciamento far-se-á por meio de instrumento público de procuração ou instrumento particular 
com firma reconhecida, com poderes para formular ofertas e lances de preços e praticar todos os demais 
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atos pertinentes ao certame, em nome do proponente juntamente com cópia da Carteira de Identidade e 
cópia do contrato do Social. Em sendo sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa 
proponente, deverá apresentar cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, na qual estejam 
expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura 
juntamente com a cópia da Carteira de Identidade. 
4.2.1 O credenciamento é condição obrigatória para os licitantes que desejarem ofertar lances neste 
Pregão. O representante legal da licitante que não se credenciar perante o Pregoeiro ficará impedido de 
participar da fase de lances verbais, de negociação de preços, de declarar a intenção de interpor 
recurso, enfim, de representar a licitante durante a reunião de abertura dos envelopes “Proposta” e 
“Documentação” relativos a este Pregão, ficando mantido o preço apresentado na sua proposta escrita 
estritamente para efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço. 
 
4.2.2 declaração assinada por de direito, relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, 
conforme modelo constante do anexo II deste edital. 
 
4.2.3 Declaração de condições de ME ou EPP , conforme modelo constante do anexo V. 
 
4.3 Os documentos exigidos neste certame, deverão ser apresentados no original ou por 
qualquer processo de cópia (exceto por fac-símile) , publicação em órgão da imprensa oficial, 
desde que acompanhada do original para conferência e autenticação pela Pregoeira ou a quem a 
mesma designar da Equipe de Apoio. 
 
4.4 Para usufruírem dos benefícios previstos da na Lei Complementar n° 123/2006, as Micro Empresas e 
EPP deverão apresentar na fase de credenciamento a respectiva Declaração da opção conforme 
ANEXO V. 
 
4.5 Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma empresa. 
 
5. DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES DE PROPOSTA DE PREÇOS (ENVELOPE Nº 1) E DOS 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE Nº 2) 
5.1 – Os interessados, no dia, hora e local fixados no preâmbulo deste Edital, para a realização desta 
licitação, deverão entregar os seus envelopes contendo a Proposta de Preços (Envelope nº. 01) e os 
Documentos de Habilitação (Envelope nº. 02) devidamente fechados, lacrados e rubricados no seu 
fecho, contendo em sua parte externa os seguintes dizeres: 
 

ENVELOPE Nº 01 – PROPOSTA DE PREÇOS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MUZAMBINHO-MG 
PROCESSO LICITATÓRIO PRC Nº  0046/2015 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2015 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 005/2015 
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE 

CNPJ Nº 
 

ENVELOPE Nº 02 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MUZAMBINHO-MG 

PROCESSO LICITATÓRIO PRC  Nº 046/2015 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2015 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 005/2015 
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE 

CNPJ Nº 
 
5.1 A Pregoeira não se responsabilizará pelos envelopes contendo documentação e propostas 
encaminhados através de sedex (correio), casos estes se extraviem, cheguem danificados ou 
ainda não cheguem na hora e data marcadas. 
5.2 Caso as empresas licitantes optarem pelo envio dos envelopes via correio, a proposta deverá 
vir acompanhada de cópia do contrato social (fora do envelope) onde comprove poderes para 
assinatura da mesma. 
 
 


